
PBETTITUIA IUTIICIPAT DT

ITÂTIRA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0210.0U2023-ARP,

PREGÃO ELETRôNICO NO O4Og.OU 2O23.PE.

PROCESSO No 0109.01 I 2023-PÉ,.

Aos Dois dias do mês de Outubro de 2023, na sede da Central de Licitações do Município de ltatira, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata decorrente do Pregão Eletrônico 0409.0t12023-
PE do respectivo resultado homologado em 2210912023, publicado no Poftal da Transparência/Site Oficial da
Prefeitura Municipal de Itatira, do Processo n' 0109.01/2023-PE, que vai assinada pelo Presidente da Central de
Licitações, Gestora do Registro de Preços, pelo Ordenador de Despesa responsável pela Secretaria demandante,
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a

\,. qual será regida pelas clausulas e condições seguintes:

cúusuu nRTMETRA - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no processo 0109.01i2023-PE, nos termos do Decreto Municipal no

01U2016, no Decreto Federal no 7.892113 e suas alterações, e por fim na Lei Federal n.o 8.666, de2U617993 e
suas alterações.

cúusuu sEGUNDA - Do oB,ETo

Esta Ata tem por objeto o Regístro de Preço para FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçõES DE REGISTRO
DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSTçÃO Or LTVROS LrTEúRIOS DESTTNADOS A ALUNOS
DA EDUCAçAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE ITATIRA, cujas especificações e quantitativos encontram-se
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico no 0409.0U2023-PE que passa a fazer pafte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro
lugar, conforme consta nos autos do Processo no 0109.0U2023-PE.

cúusur-l TERcETRA - DA vALTDADE DA ATA DE REGrsrRo DE pREços
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

cúusuu qUARTA - DA GERÊNcrA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços
Caberá a Central de Licitações do Município de ltatira o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

cúusul eurNTA - DA urrLrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores
com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro de preços em
fornecer os produtos no prazo estabelecido pelos órgãos detentores do registro de preços.

As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder. por Órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registlados na Ata.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o(cem por
cento) dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de reoistro de precos para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o óroão gerenciador e para

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das condições de habilitação

exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

cúusulA sExrA - DAs oBRIGAçõEs E RESPoSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Municipal no 011/2016, subsidiariamente no Decreto Federal no 7.8921t3 e suas alterações posteriores.

Subcláusula Primeira - Competira a Central de Licitações da Prefeitura de Itatira, órgão gestor do Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao

\-. VII do art. 11 do Decreto Municipal no 01U2016.

Subcláusula Segunda - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado

a:
I- Atender aos pedidos efetuados pelo Orgão detentor do Registro de Preços, durante a sua vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de

Registro de Preços.
III-- Respondei no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registro de Preços sobre a
pretensão de Orgãos/Entidades não participantes (carona)'

IV - Cumprir, quàndo for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula Terceira - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

cúusur-l sÉrrul - Dos PREços REcIsrRADos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais estão

relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e servirão de base

\-, para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

cúusuu oITAvA - Dos LTCITANTES QUE ACETTARAM COTAR O MESMO PREçO DO LTCTTANTE

VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, ad. 11 do Decreto Federal n" 7.892113, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame

conforme lista em anexo.

cúusuu NoNA - DA REvIsÃo oos PREços REGrsrRADos

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no capítulo VII do Decreto Municipal no

0tu20t6.

cúusuu DEcTMA -Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo DE PREços

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas nos

artigos 19 e 20 do Decreto Municipal no 011/2016.
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cúusuLÂ DEcTMA nRIMEIRA - DAs coNDrçõEs nARA o FoRr{EcrMENTo

Os fornecimentos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interêssado e o fornecedor,

Subcláusula Primeira - Côso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pela Secretaria contratante, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu Registro de Preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicara ao órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo Dos pRoDUTos

7.1. Com relação à entrega:
7,1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste
termo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a paftir do recebimento da ordem de compra ou instrumento
hábil, em local a ser designado pela Secretaria contratante após formaÍização contratual, no(s) horário(s) e dia(s)
da semana de 07h00h as 11h00h e de 13h00h as 17h00h, de Segunda a Sexta-feira.
7,1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por toda
despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com
eventuais danos causadas a ele.
7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que justificndos até 02 (dois)
dias úteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante. não serão considerados como
inadimplemento contratual.
7.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, portanto,
estipulâr cotas mínimas ou máximas para entrega.

7,2. Com relação ao recebimento:
7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com
as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
7.2,2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente
aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
7.2.3. Caso o material licitado não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito,
sujeitando-se o fornecedor a aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

cúusuLA DÉCIMA TERCETRA - Do PAGAMENTo

13.1. O pagamento do Objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento, de forma proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a
Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos produtos, contra recibo e apresentação de certidão
negativa que prove a regularidade com o FGTS, certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual e certidão
negativa federal.
13,2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto. ficar explicitado o nome, número da agência e o número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
13.3. Por oesião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" das ceftidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
13.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) para o
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo
para pagamento da data da sua reapresentação.

cúusuLA DÉcrMÂ euÂRTA - DAs sANçóEs ADMrNrsrRATrvAs
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14,1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÉame, não mantiver a proposta,

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

L4.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licítação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a tlo/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data

da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

14,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções prevístas nos incisos f, If e III do item 14.2 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
fi.4. A valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada flzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. As sanções previstas nos incisos III e W do item 14.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;
III - sofrerem condenação deflnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2

(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
total da obrigação assumida,
14.8. As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesr de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 02 (dois) dias comunicarem seu desinteresse.

cúusuLA oÉcrul eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o foro do município de ltatira, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata que não possam

ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualíficados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:

Itatira-CE, 02 de Outubro de 2023.

Soares
Responsável

GUILHERME
por

DO LAGO:44440855334
GUILHERME PAES LANDIM DO

LACrO:44i140855334
Dados:2023.1 0.02 l0:,16O2 {3'00'

Guilherme Paes Landim do Lago

MAX DIGITAL PRINT LTDA

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720'000
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 0210.0U2023-ARP MAPA DE PREçOS DOS BEi{S

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre os órgãos detentores
do Registro de Preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados, em face da realização do
Pregão Eletrônico no 0409.0U2023-PE.

EM PRESA(S) VENCEDORA(S)

Razão Social: MAX DIGITAL PRINT LTDA
CNPJ : 09. 643,969/0001-5s
Endereço: Rua Maria Eldina de Freitas, 4367 Socopo, Terezina-Pl
E-mail : qlago@zenitegrafi ca.com.br
Fone: (86) 99938-9680
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MARCA VR.UNITARIO
VALOR
TOTALUND QUANTITEM ESPECTFTCAçÃO

78,00
39.000,00UND 500 PROPRIA1

LIVRO INFANTIL 2 ANOS: DEVE TER NO

PIÍruINO 28 PAGINAS, CAPA EM PAPEL

CARTÃO 250 G, 4 X 4 CORES, LAMINASO
FOSCA FRENTE, MIOLO COM PAPEL COUCHE

150 G,4 X 4 CORES,, FORMATO MÍNIMO
FECHADO 20X27 CM, FORMATO MAXIMO

FECHADO 25X32 CM, ACABAMENTO DOBRA

E GRAMPO CANOA.

46.800,00UND 600 PROPRIA 78,00

LIVRO INFANTIL 3 ANOS: DEVE TER NO

I'4ÍNIMo 28 PAGINAS, CAPA EM PAPEL

CARTÃO 250 G, 4 X 4 CORES, LAMINAÉO
FOSCA FRENTE, MIOLO COM PAPEL COUCHE

150 G,4 X 4 CORES,, FORMATO UÍtrtIt'lO
FECHADO 20X27 CM, FORMATO MAXIMO
FECHADO 25X32 CM, ACABAMENTO DOBRA

E GRAMPO CANOA.

UND 350 PROPRIA 78,00
27.300,00

LryRO INFANTIL 4 ANOS: DEVE TER NO

N4ÍNTN4o 28 PÁGINAS, CAPA EM PAPEL

CARTÃO 250 G, 4 X 4 CORES, LAMINA$O
FOSCA FRENTE, MIOLO COM PAPEL COUCHE

150 G,4 X 4 CORES,, FORMATO r'lÍNtptO
FECHADO 15 X 21 Cú, TORUETO MAXIMO
FECHADO 22X26 CM, ACABAMENTO DOBRA
E GRAMPO CANOA.

3

27.300,00UND 350 PROPRIA 78,004

LIVRO INFANTIL 5 ANOS: DEVE TER NO

MÍNIMo 28 PÁGINAS, CAPA EM PAPEL

CARTÃO 250 G,4 X 4 CORES, LAMINA$O
FOSCA FRENTE, MIOLO COM PAPEL COUCHE

150 G, 4 X 4 CORES,, FORMATO MÍNIMO
FECHADO 20X27 CM, FORMATO MÁXIMO

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720.000
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FECHADO 25X32 CM, ACABAMENTO DOBRA
E GRAMPO CANOA.

É

5
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5 UND 1800 PROPRIA 132,00
237.600,00

TIVRO FAMILIA - ESCOLA COM TEMAS
IMPORTANTES RELACIONADOS AOS
ASSUNTOS QUE AS CRIANÇAS ESTÃO

vrvENDo E REFLEXOES SOBRE A REIÁçAO.
DA FAMÍLIA COM A ESCOLA. O MATERIAL É
VOLTADO AOS FAMILIARES E TEM COMO
OBJETIVO ORIENTA.LOS BUSCANDO UMA
PARCERIA ENTRE FAMÍLIA E ESCOLA. O
LIVRO DEVE TER NO MÍNIMO 36 PÁGINAS,
FORMATO UÍruTUO FECHADO 21 X 25 CM,
FORMATO MAXIMO 24X29 CM, CAPA EM

PAPEL CARTÃO, IáMTNA$O FOSCA NA CAPA,

MIOLO EM PAPEL COUCHE 150 G, 4 X 4
CORES, DOBRA E GRAMPO CANOA.

378.000,00VALOR GLOBAL TOTAT
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